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CAPiTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. ío Este Regimento lntemo tem por finalidade estabelecer normas paÍa o

tuncionamênto do Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Efetivos do Municipio de Restinga Sêca - RPPS.

Art.2'O Conselho Fiscal do RPPS, instituído pela Lei Municipal no 3.905/2023 de
17 de maio de 2023, é o órgáo superior de flscalizaçáo da gestáo linanceira e administrativa do
Fundo Municipal de Previdência Social - FMPS, tem sede e Íoro no Município de Restinga
Sêca - RS, funcionando organicamente no CentÍo Administrativo Municipal, e reger-se-á pelos

seguintes principios:

| - continuidade;
ll - imparcialidade;
lll - independência;
lV - integridade;
V - legalidade;
Vl - moralidade;
Vll - objetividade;
Vlll - publicidade e transparência, e;

lX - tecnicidade.

CAPITULO II
DAS ATRIBUIçÕES DO CONSELHO FISCAL

Art. 3'Compete ao Conselho Fiscal:

I - zelar pela gestáo econômico-Íinanceira.
ll - examinar o balanço anual, balanc€tes e demais âtos de gestâo.

lll - veriíicar a coerência das premissas e resultados da avaliação atuarial.
lV - acompanhar o cumpÍimento do plano de custeio, em relação âo repasse das

contribuições e aportes previstos.
V - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos.
Vl - emitir parecer sobre a pÍestação de contas anual da unidade gestora do RPPS,

nos prazos legais e§tabelecidos.
Vll - Íiscâlizar a administraçáo Íinanceira e contábil do Fundo Municipal de

Previdência Social, podendo para tal Íim, Íequisitar perícias, examinaÍ a escnturaçáo e
respectiva documentaÇáo.

Vlll - Íiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor.
lX - solicitar ao Conselho Deliberativo, caso necessário, a contratação de

assessoria técnica.
X - convocar os membros da Unadade Gestora para reuniões de esclarecimentos

de assunlos do RPPS.
Xl - dar publicidade aos segurados, semeslralmente, das atividades de fiscalização

do Conselho Fiscal.
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xlll - determinar a realização de inspeções e auditorias, inclusive conlreter, na

lorma da lei, auditores independentes.
xlv - flscalizar a contÍatação de instituição finânceira oflcial que Íaça a gestão dos

recursos garantidores das reseryas técnicas e demais sêrviços corÍelatos â custódia de

valores, bem como à prestação de serviços de gestão e folha de pagamento dos beneficiários.
xv - Íiscalizar os atos de aquisiçáo, alienaçâo ou hipotêcâ de bens imóveis do

Fundo de Previdéncia Social e,

XVI - relatar as discordâncias eventualmente apuradas, sugerindo medidas

seneadoras.

ParágraÍo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir
as reuniões do Conselho e assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o
direito de exerceÍ fiscalização dos seÍviços do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Efetivos do Municipio de Restinga Sêca - RS, nào lhes sendo permitido envolver-se
na direÉo e administraçáo dos mesmos.

CAPíTULO III
DA CO POSTÇÃO OO CONSELHO FTSCAL

Art, 30 O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros titulares e seus

respectivos suplentes, sendo:

I - 1 (um) servidor reprêsentânte dos servidores ativos ou inativos;
ll - 2 (dois) servidores indicados pelo Poder Executivo.

§ ío A Presidência do Conselho Fiscal será exercida por um doS seus membros,

escolhido pelo conjunlo dos Conselheiros, com mandato de 4 (quatro) ano8, pemitida a

Íecondução, uma vêz por igual periodo.

§ 2o Os membros do Conselho Fiscal não serâo destiluíveis ád rulum, somente
podendo ser afastados de suas funções depois de julgados em processo administrativo, se
culpados por falta grave ou infração punivel com demissão, ou em caso de vacância, assim

entendida a ausência náo justificada em 2 (duas) reunióes consecutivas ou em 3 (três)

intêrcaladas no mesmo ano, sem justificativa aceita pelo próprio Conselho.

§ 30 Os representantes, inclusive os suplentes, deverão receber treinamentos
juridicos básicos sobre legislação, responsabilidades e espaço de atuaÉo, bem como noçóes
gerais em notas técnrcas atuariais e financeiras.

§ 4'O Conselho Fiscal se rêunirá mensalmente e fará a análise das questões de
sua compeiência, bem como a análise contábil, de aplicação de recursos, de pagamento dê

beneÍícios e de todos os demais pagamentos realizados pelo FPSM.

§ 5" O Conselho Fiscâl será convocado
ou a requerimento de 2 (dois) de seus Conselheiros,
a participaÇáo nas reuniôes e suas decisóes serão
lavradas em atas.

extraordinariamente pelo seu Presidente,
sempíe que necessário, sendo obrigatória
tomadâs poÍ voto da maioria absoluta e
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§ 60 Pela presença nas reuniôes ordinárias e/ou extraordinárias do Conselho

Fiscal, seus membros Íeceberão uma gratiÍic€Éo mensal por qualificação profissional, a título
indenizatório, equivalente ao valor de 0,5 (meio) Padrão de Referência constante do Plano de
Carreira dos Servidores, e que não se incorpora aos vencimentos. No caso de ausência do
Conselheiro Titular, o suplente que o substituir fará jus â referida gratiÍicâçáo.

§ 70 No caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente do Conselho
Fiscal será substituído pelo ConselheiÍo que for por ele designado.

§ 8'Ficando vaga a presidência do Conselho Fiscal, caberá aos conselheiros em
exercício eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a conclusão do
mandato.

§ 9o No caso de vacância do cargo do membro efetivo do Conselho Fiscal, o
respectivo suplente assumirá o caígo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgáo ou
entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiÍo, ou ao rep.esentante do servidor âtivo ou
anativo, se for o câso, indicar novo membro suplente para cumprir o restante do mandato

membros.
§ í0. O quórum mínimo para instalaçáo de reuniáo do Conselho Fiscal é de 2 (dois)

§ í'1. As decisôes do Conselho Fiscalserão tomadas por, no mínimo, 2 (dois) votos
fâvoráveis.

membros;

CAPíTULO IV
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO

AÉ. ilo Sâo atribuiçôes do Presidente do Conselho:

| - convocar e presidir as reuniôes do Conselho, dando prévia ciência aos seus

ll - organizar a ordem do dia das reuniôes:
lll - designar o seu substituto eventual;
lV - determinar a leitura da ata e das comunicaÇões que entender conveniente;
V - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os demais membros do

Conselho-

Art 5o Sáo requisitos para a nomeaçáo e exercicio da Íunçáo de Presidente do
Conselho Fiscali

| - não ter sofrido condenaçáo criminal ou incidido em alguma das demais
situaçóes de inelegibilidade previslas no inciso ldo caput do artigo 10 da Lei Federal
Complementar no 64, de 18 de maio de1990, observados os critéÍios e prazos prêvistos na

refêride Lei Complementer;
ll - possuir ceriÍlcaçáo e habilitaçáo comprovadas, nos termos definidos em

parâmetros gerais;

lll - possuir, preÍerencialmente, conhecimentos nas

administrativa, contábil, juíidica, de Íiscalização, atuarial ou de auditoria;
áreas financeira,
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lV - possuir, prelerencialmente, formaçáo superior-

CAPiTULO V
DOS i,lEMBROS DO CONSELHO

Art. 6" Compete aos membros do Conselho:

| - participar de todas as discussôes e deliberaçóes;
ll - votar as proposiçôes submetidas à deliberaçáoi
lll - apresentar proposiçóes, requeÍimentos, moções e questões de ordem;
lV - comparecer âs reunióes na data e hora prefixadas;

V - desempenhar as Íunçóês para âs quais forem designados;
Vl - relatar os assuntos que lhe forem distribuidos pelo Píesidente;
Vll - obedecer às normas regimentais;
Vlll - assinar as atas das reunaóes do Conselho;
lX - apresêntar retificações ou impugnações as atâs;
X -justrÍicarem seus volos, quândo for o caso;
xl - apresentar a apreciaçáo do Conselho quaisquer assuntos relacionados com

suas atribuiçôes.

Art. 7ô - Perderá o mandeto o membro do
três reuniôes consecutivas ou a quatro intercaladas
critério do mesmo Conselho.

Conselho que deixar de comparecer â

no mesmo ano, ínjustificadamente, a

Parágrafo único. O prazo para justificar sua ausência é de 2 (dois) dias úteis, a
contar da data da reunião em que se veriflcou o fato, devendo a justiÍicativa ser apresentada
por escrito.

CAPíTULO VI
DOS SERV|çOS AOIIINTSTRATIVOS DO CONSELHO

AÉ 8" Os serviços adminislrativos do Conselho seÉo cumpridos por um Secretário
que será designado pelo Presidente a quem competirá, entre outras, as seguintes atividades:

l- secretariar as reuniões do Conselho;
ll - registrar a frequência dos membros do Conselho às reunióes;
lll - preparar a pauta das reuniôes:
lV - recolher as proposiçóes apresentadas pelos Membros do Conselho;
V - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reunióes, os convites e as

comunicaçôes,
Vl - anotar os resultados das votaçôes e das proposições apresentadas;
vll - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente.
Vlll - receber, preparar, erpedir e controlar correspondências;
lX - providenciar os serviços dê arquivo e documentaçáo, entre outros.

CAPíTULO VII
DAS REUNIÔES

AÉ 9p As reuniões do Consslho Fiscal ocorreráo na sede do C€ntro AdministrativoMunicipar' .....:.- # Jil 
lwJ
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§ ío O Conselho Fiscal se reunirá mensalmente, em reunióes oÍdinárias e,

eÍraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidonte, ou por 2 (dois) de seus

membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

§ 2" Se, no inicio da reuniâo, não houver quórum suÍiciente seÍá aguardado o prazo
de quinze ('15) minutos, para a composiçáo do número legal.

§ 30 Esgotado o prazo referido no pârágraÍo anterior sem que haja quórum, o

Presidente do Conselho convocará nova reunião, quê se realizará no prazo minimo de 48
(quarenta e oito) horas e máximo de 72 (setenta e duas) horas.

ArL í0. A convite do Presidente do Conselho, por indicaqão de qualquêr membro,
poderão tomar parte nas reuniôes, com direito a voz, mas sem voto, pessoas cuja presença
seja considerada útil para fornecer esclarecimentos e informações.

CAPíTULO UN
DAORDE DOS TRABALHOS

Aí. íí. A ordem dos trabalhos será a seguinte:

| - leitura. votação e assinatura da ata da reunião antê.ior;
ll - leitura do expediente;
lll - comunicaçóes do Presidente;
lV - ordem do dia.

§ íô A leitura da ata da reunião anterior poderá sêr dispensada pelo plenário,
quando sua cópia tiver sido distribuída previamente aos membros do Conselho.

§ 2o O expediente destana-se a leitura de correspondências recebidas, assim como
de outros documentos de interesse comum sobre o Regime Próprio de Previdêncra.

§ 30 As comunicaçóes do PÍesidente destinam-se a relatar pontos relevantes aos
demais membros do Conselho.

§ 4o A ordem do dia incluirá os assuntos de pauta a serem discutidos, bem como a
execução de outras atribuiçóes do Conselho, conforme eslabelecido em lei e neste regimento.

CAPíTULO IX
DA ANÁLISE, APRECIAçÃO E VOTÂçÃO

Art. í2, As matérias apresentadas durarte a ordem do dia serão analisadas,
apreciadas, djscutidas e votadas na reunião em que foram apresentadas.

PaÉgrafo único. Por deliberação do plenário, a matéria apresentada em uma
reunião poderá ser reanalisada, rediscutida e votada na reuniáo seguinte, quando houver
necessidade de marores esclaÍecimenlos e comprovaÉes.
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Art 13, Durante as discussóes qualquer membro do conselho poderá levantar
questôes de ordem que serâo resolvidas dE acordo com este regimento ou com normas

expedidas pelo Presrdente do Conselho

Parágrefo único. O encaminhamento das questóes de oÍdem náo previstas neste

regimento será decidido conforme dispôe o artigo 15.

AÉ. í,t. Encerrada a discussáo, poderá ser concêdida a palavra a cada membro do

Conselho, pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos, para encaminhamento do pârecer a ser
proferido.

CAPíTULO X
DAS VOTAÇÕES

AÉ í5. Encerrada a análise e discussão, a matéria será submetida à votaçáo

nominal.

§ 1'- a votaçáo nominal será teita pela chamada dos presentes, devendo os

membros do Conselho pronunciar-se lavorável ou contrariamente a proposição.

§ 20 - ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do Conselho declarará
quantos votaram favoravelmente ou em contrário.

§ 30 - havêndo dúvida sobre o resultado, o PÍesidente poderá pedir aos membÍos
que reexaminem a matéria e se maniÍestem novamente.

§ 40 - não poderá haver manifestação por delegação.

CAPiTULO XI
DAS DECISÔES

Art í6. As decisôes do Conselho Fiscal serão tomadas por no mlnimo, dois (2)

vôlôs fevorávêis.

Art. í7. Após as análises, apreciações dos documentos e decisôes, o Conselho

emitirá ao parecer correspondentê, aprovando os atos de gestão ou fazêndo as
recomendações e solicitações de esclarecimentos adicionais pertinentes.

Art. 18. O Presidente do Conselho Fiscal terá voz e voto de desempate.

CAPITULO XII
DÀ AÍA

ArL í9. As reuniões do Conselho serão regastradas em ata, que contemplará o
resumo das ocoÍências veÍiÍicadas e manifestações sobre os assuntos tratados, devendo esta,

ser redigida em meio digital, sendo assinada pelo Presidenle do Conselho e demais membros
presentes à reunião.

ParágreÍo único. As atas deveráo ser arquivâdas em formato
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cAPiTULo x
DAS DrsPostÇôEs cERAts E FtNAts

Arí 20. Os representantes que integraráo o conselho serão escolhidos entre
pessoas de reconhecida capacidade, devendo possuir preferencialmente, tormaçâo superior,
para um mandato de 4 (quatro) anos, admitida reconduÉo, observados os seguintes requisitos
mínimos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais
situaçôes de inelegibilidade previstas no inciso ldo c€put do artigo 1o da Lei Federâl
Complementar no ô4 de 18 de maio de 1990, observados os cÍitérios e prazos previstos na
referida Lei Complementar,

ll - possuir certificaÉo e habilitação comprovadas, nos termos derinidos em
parâmetros gerais.

Art. 2í. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execuçáo do pÍesente
regimento seráo dirimidos pelo Conselho Fiscal.

Art. 22. Este Regimento apenas será modaficado por decisão da maioria absoluta
dos membros do Conselho.

Art.23. O presente regimento interno entra em vigor na data de sua publicação

Restinga Sêca, 8 de novembro de 2023.

J.,
/(1"* 5^,-

ólferscín Seixas dos Santos
Presidente
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